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.. I LEI NQ' t.722, DE 27 DE: AGOSTO . DE' 1990.

"Autoriza·o P:oder Executivo. a.conceder AuxfIio

:Financei~o ao Iguaçu' Basquete. C!.ub'e".
Autor: PREFEITO HUN.lICIPAL.

A cAMARA.MUNICIPAL DE NOVA. IGUAÇU, POR SEUS RE.
PRESEN11AWrES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A ·SE
GUINTE LEI: , ..,...

Art. 19 - Fica o Poder Executivo au

torizado a conceder ao'·Iguaç,u.Basquete Clube ,Au
xilio Financeiro no valor de CR$· 100.000~OO· - 
(trez.entos mio· cruzeiros) conforme instrução dos
.autos do..Processo.

Art. 29 - A present~ Despesa correrá
.por conta da dotação orçamentâri& ~igente.

Art. 39 _.Rsta·Lei entrarâ em'vigor
na da de sua publicação.
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